
pREFErruRADo MUNIcÍpro nn ¡uNnmÍ

DECRETO N".31.308. DE I2 DE MAIO DE2O22.

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo no vuxlcÍplo DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÃ,o pAULo, No uso DE suAs atnnurçÖus LEGATS

ESIECIALMENTE AS euE rup sÃo coNFERIDAS IELA LEI N" 969?, DE 13 DE
DEZEMBRO DE2IzI,ART. 4', * 1". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ewureçÄo oE ooreçdo, IARA ATENDER DESeESAS coM AeulslÇ.Ão os swITcH IARA
ATENDER As NECESSTDADES DESTA UNTDADE DE cpsrÃo DE NBcóclos ¡uRÍorcos E

CIDADANIA.
REF. SOLICITAÇÃ'O NE - UNIDADE DE GESTÃO DE NEG. ¡UNÍOICOS E CIDADANIA
pEDIDO nneutstÇAo 777.ts1 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡U,¡tCÍplO, Utr¡ CRÉOnO ADTCIONAL
SUnLEMENTAR No vALoR DE R$ 12,000,00 (DozE MrL REArs) NA(s) DorAÇÃo(Õns):

06,OI.O4.I22,OI9O.2OO3 GERENCIAMENTo oPERACIoNAL DA I.JNIDADE nE cpsrÃo
4,4,90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

12.000,00

TOTAL.,..R$ 12.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - .lNur,rÇÃo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) nomçÃo1ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

0 6,0 I .04. 1 22.0 1 9 0.2003

3.3.90.36.00
0000

TOTAL....R$ 12.000,00

R$

cERENCIAMENTo opERAcIoNAL DA LiNIDADE DE cEsrÄo
ourRos sERvrcos DE TERcEIRoS - pBssoe rÍslct
PROPRTA

RS 12.000.00

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRAEM VICOR DATA SUAPUBLICAÇÃO.
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ffi PREFEITURA MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

0812022

LUIZ ARANTESMACHADO /

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) DOZE DÌA(S) DO MÊS MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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